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ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, 

REALIZADA NO DIA 23 DE DEZEMBRO DE 2013 

 

Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze, pelas vinte e uma horas, no Salão 

Nobre dos Paços do Concelho, reuniu a Assembleia Municipal de Vila Nova de Cerveira, em sessão 

ordinária, com a seguinte ORDEM DE TRABALHOS: --------------------------------------------------------------------- 

1. Período de “antes da ordem do dia”; -------------------------------------------------------------------------- 

2. Abono de Despesas de Representação; ---------------------------------------------------------------------  

3. Proposta de Alteração dos Estatutos da Fundação da Bienal de Arte de Cerveira; -------------- 

4. Proposta de Alteração ao Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas do Município de 

Vila Nova de Cerveira; -------------------------------------------------------------------------------------------- 

5. Proposta – Fixação da Taxa de Derrama para Cobrança em 2014, Incidente sobre o Lucro 

Tributável relativo a 2013; ---------------------------------------------------------------------------------------- 

6. Proposta – Fixação da Taxa de IRS para 2014; ------------------------------------------------------------ 

7. Proposta – Fixação da Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP); ------------------------- 

8. Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2014 e Mapa de Pessoal; ------------------------------ 

9. Fundamentação para Autorização de Recrutamento Excepcional de Trabalhadores para 

Ocupação de Postos de Trabalho Previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal do 

Município de Vila Nova de Cerveira; --------------------------------------------------------------------------- 

10. Revisor Oficial de Contas (ROC) – Designação. ----------------------------------------------------------- 

Efectuada a chamada, verificou-se a existência de Quórum com a presença de 25 membros da 

Assembleia e a falta do deputado Rui Alberto Rodrigues da Cruz. -------------------------------------------------- 

A Câmara Municipal fez-se representar pelo Presidente Fernando Nogueira, tendo ainda assistido à 

sessão os Vereadores Vitor Costa, Aurora Viães e Fernando Matias. ------------------------------------------------- 

Passou-se de imediato à discussão e votação dos assuntos da ordem de trabalhos. ----------------------------- 

PONTO UM da ordem de trabalhos: “período de Antes da Ordem do Dia”---------------------------------------- 

---------- a) Leitura e aprovação das atas anteriores, leitura resumida de expediente, e prestação de 

informações e esclarecimentos. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Foi submetida à apreciação e votação a Ata da Sessão de 01 de novembro de 2013, tendo sido aprovada 

por unanimidade. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Mesa solicitou, ao abrigo do disposto no mecanismo excepcional previsto no artigo 42.º 

do Regimento, a inclusão de um novo ponto na Ordem de Trabalhos, nomeadamente, Ponto Onze 

“Tabela de Taxas – Publicidade – redução de taxas para o ano de 2014”. ------------------------------------- 
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Atendendo à urgência e oportunidade deste assunto, que foi presente à Reunião de Câmara no dia 11 do 

corrente mês, a Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, a favor da sua inclusão na ordem de 

trabalhos, ficando esta com a seguinte composição: ----------------------------------------------------------------------- 

1. Período de “antes da ordem do dia”; -------------------------------------------------------------------------- 

2. Abono de Despesas de Representação; ---------------------------------------------------------------------  

3. Proposta de Alteração dos Estatutos da Fundação da Bienal de Arte de Cerveira; -------------- 

4. Proposta de Alteração ao Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas do Município de 

Vila Nova de Cerveira; -------------------------------------------------------------------------------------------- 

5. Proposta – Fixação da Taxa de Derrama para Cobrança em 2014, Incidente sobre o Lucro 

Tributável relativo a 2013; ---------------------------------------------------------------------------------------- 

6. Proposta – Fixação da Taxa de IRS para 2014; ------------------------------------------------------------ 

7. Proposta – Fixação da Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP); ------------------------- 

8. Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2014 e Mapa de Pessoal; ------------------------------ 

9. Fundamentação para Autorização de Recrutamento Excepcional de Trabalhadores para 

Ocupação de Postos de Trabalho Previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal do 

Município de Vila Nova de Cerveira; --------------------------------------------------------------------------- 

10. Revisor Oficial de Contas (ROC) – Designação. ----------------------------------------------------------- 

11. Tabela de Taxas – Publicidade – redução de taxas para o ano de 2014. --------------------------- 

Foi distribuída a listagem da correspondência recebida e expedida (Anexo 1), que ficou à 

disposição dos membros da Assembleia para consulta. ------------------------------------------------------------- 

Foi igualmente colocada à disposição da Assembleia, a informação sobre a listagem de processos 

judiciais pendentes em 13/12/2013 e sobre o estado atual dos mesmos (Anexo 2), a “Informação 

Municipal da dívida a fornecedores e empreiteiros no montante de 797.664,33 €” e o “Resumo Diário da 

Tesouraria” nº 255 datado de 23-12-2013 (Anexo 3). ---------------------------------------------------------------------- 

---------- b) Votos de Louvor, Congratulações, Saudações e Votos de Pesar.----------------------------------- 

Neste ponto inscreveram-se e usaram da palavra os Deputados:------------------------------------------------------- 

- Constantino Costa – Na qualidade de Presidente da Junta da União de Freguesias de Vila Nova de 

Cerveira e Lovelhe e através da leitura do documento em anexo (Anexo 4), proferiu um Voto de Louvor 

aos Comerciantes e às Instituições, “pelo esforço e dedicação que tem demonstrado na decoração das 

ruas a que todos assistimos orgulhosamente”. ------------------------------------------------------------------------------- 

- Joaquim Barroso – Em nome da bancada do Partido Socialista e através da leitura do documento em 

anexo (Anexo 5), proferiu um Voto de Pesar pelo falecimento de dois mestres da arquitetura com 
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ligações ao nosso concelho e no qual deixaram parte do seu contributo, do seu conhecimento e do seu 

legado, são eles o Arquiteto Alcino Soutinho, e o Arquiteto Pintor Nadir Afonso. ---------------------------- 

Referiu que “Alcino Soutinho, deixa-nos uma das peças mais referenciadas no seu percurso enquanto 

arquiteto e, um dos marcos de referência pela qualidade e bom gosto que nos representou durante 

décadas, a Pousada D. Dinis. Com projeto datado de 1973, trás ao Alto-Minho um grito de modernidade e 

exemplaridade pela qualidade da concepção do espaço. ----------------------------------------------------------------- 

Nadir Afonso deixa-nos um legado importante no campo da pintura, sendo considerado um dos maiores 

expoentes da pintura contemporânea portuguesa. A sua obra encontrou-se por diversas vezes exposta 

em Vila Nova de Cerveira, destacando-se na VII e XI Bienal de Arte, 1992 e 2001 respetivamente, sendo 

artista homenageado na XII Bienal de Arte em 2003, apresentando-nos uma exposição antológica.” -------- 

- Mário Afonso – Em nome da bancada do Movimento Pensar Cerveira, associou-se a este Voto de 

Pesar. De seguida e através da leitura do documento em anexo (Anexo 6), proferiu um Voto de Pesar 

pelo falecimento de um dos grandes exemplos da história contemporânea, Nelson Mandela, justificando-

o pelo fato “deste homem, verdadeiro cidadão do mundo, ser um modelo de visão, coragem e liderança. 

Sempre sonhou com um país onde fosse respeitada a dignidade de todas as pessoas numa vivência 

contínua de paz, democracia e liberdade para todos”. Finalizou, fazendo votos que os ideais 

preconizados por Nelson Mandela se mantenham sempre presentes nas nossas atitudes, nas nossas 

ações, nas nossas propostas, sabendo assim que estamos a construir um mundo melhor para todos. ---- 

- Anabela Quintas – Informou que a bancada do Partido Socialista associa-se a este Voto de Pesar. ------ 

- Ana dos Santos – Em nome da bancada do Movimento Pensar Cerveira e através da leitura do 

documento em anexo (Anexo 7), proferiu um Voto de Louvor a Elisabete Maria Franco da Silva Tiago, 

pelo “ato de solidariedade e coragem levado a cabo enquanto dadora de medula óssea, estendendo 

ainda este voto a todos os munícipes que de forma altruísta são dadores, quer de medula, quer de 

sangue pois contribuem de forma anónima para salvar vidas”. ----------------------------------------------------------

- Lídia Portela - Em nome da bancada do Movimento Pensar Cerveira e através da leitura do documento 

em anexo (Anexo 8), apresentou um Voto de Louvor ao Jornal Cerveira Nova, pelo seu quase meio 

século de existência e pelo seu contributo para aproximar os Cerveirenses que se encontram espalhados 

pelos quatro cantos do mundo. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Assembleia colocou à votação a admissão dos três Votos de Pesar, que foram 

admitidos por unanimidade. Dada a natureza das intervenções e a notoriedade dos visados, o Presidente 

da Assembleia sugeriu que fossem elaborados os Votos de Pesar em nome da Assembleia Municipal, o 

que foi aceite por unanimidade. Não havendo mais intervenções para a sua discussão e submetidas à 

votação foram aprovados por unanimidade os três Votos de Pesar. ---------------------------------------------- 
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Seguidamente o Presidente da Assembleia colocou à votação a admissão dos três Votos de Louvor, 

que foram admitidos por unanimidade e sem intervenções para a sua discussão. Submetidos à votação, 

foram aprovados por unanimidade. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- c) Intervenções políticas e interpelações ao Presidente da Câmara Municipal.------------------- 

Neste ponto inscreveram-se e usaram da palavra os Deputados: ------------------------------------------------------ 

- Anabela Quintas – Em nome da bancada do Partido Socialista, apresentou formalmente ao novo 

executivo, na pessoa do Sr. Presidente, uma saudação pela sua vitória nas últimas eleições autárquicas. 

Assume, no entanto e desde já, oposição política, isto porque, afirmou, “já é voz corrente e popular que 

quem manda na Câmara é o PSD”. Congratulam-se, ainda, com o evento da Passagem de Ano 

2013/2014 que está a ser organizado para o castelo da vila, fazendo votos para que este decorra bem e 

seja motivo para justificar a sua repetição em anos futuros. Congratulam-se, também, com as dinâmicas 

envolvidas ao nível do comércio e serviços locais (Anexo 9). ----------------------------------------------------------- 

- Pedro Soares – Começou por desejar boas festas a todos. Seguidamente elogiou a Câmara Municipal 

pela fantástica ideia de ter convidado os membros da Assembleia Municipal para, juntamente com os 

restantes membros do executivo, confraternizarem com os funcionários municipais no jantar de Natal. 

Abordou o tema do Conselho Municipal da Juventude, já por várias vezes versado nesta Assembleia mas 

que ainda não existe neste concelho, uma vez que até à data, disse “nenhuma das vereadoras 

responsáveis pelo pelouro nos últimos mandatos se interessou pelo assunto”. Criticou a Deputada da 

Assembleia da República e ex-vereadora do município, que só agora, numa recente intervenção política, 

conseguiu destacar a importância dos Conselhos Municipais de Juventude, pois enquanto foi vereadora, 

no último mandato, não lhe deu qualquer importância. Felicitou a atual Vereadora, Aurora Viães, por ter 

assumido que avançava com a criação do Conselho Municipal da Juventude, incluindo as Associações de 

Estudantes. De seguida apresentou a revista “Sábado” que tem a capa totalmente dedicada às Azenhas 

de France – freguesia de Sopo, destacando o “exemplo de que o empreendedorismo, a aposta no 

turístico e nas potencialidades do interior do concelho, simultaneamente com o esforço e vontade de 

preservar o existente é recompensado e satisfatório”  (foi distribuída cópia da revista). Por último colocou 

duas questões ao Presidente da Câmara Municipal, nomeadamente sobre o ponto da situação do Castelo 

da Vila e se era ou não verdade que a Pousada da Juventude iria encerrar e porquê? --------------------------- 

 - Aristides Martins – Em nome da bancada do Movimento Pensar Cerveira e através da leitura do 

documento em anexo (Anexo 10), propôs a criação de um grupo de trabalho entre todas as forças 

políticas e movimentos independentes representados, para que, no quadro temporal a definir, fixar o 

método e os objectivos do estudo e apresentar um relatório e conclusões finais sobre o modelo de 

desenvolvimento da Bienal de Vila Nova de Cerveira. --------------------------------------------------------------------- 
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- João Caldas – Através da leitura do documento em anexo (Anexo 11), questionou o Presidente da 

Câmara Municipal, sobre a quem compete cobrar a taxa pela emissão das licenças de Publicidade e/ou 

Ocupação da Via Pública, se, à Câmara Municipal, às Estadas de Portugal ou às duas entidades. 

Seguidamente manifestou a sua preocupação com os incêndios, na época estival. Afirmou que “no 

interior do nosso concelho, existem aglomerados populacionais, rodeados de mato e arvoredo, muitos 

deles apenas servidos por um caminho, o que em caso de incêndio pode provocar o isolamento do 

mesmo colocando em risco pessoas e bens. Com tempo e em articulação com as Juntas de Freguesia 

deverá ser programado um plano de sensibilização, de prevenção e de ação que não o seguido até hoje”. 

Finalizou a sua intervenção manifestando que não deseja continuar a ver a brigada afecta à proteção civil 

andar a perder tempo a limpar zonas limpas, quando existem zonas potencialmente perigosas votadas ao 

abandono, com o mato a entrar pelas casas dentro. ------------------------------------------ 

- Cristina Martins - Efetuou a leitura do documento em anexo (Anexo 12), onde abordou o tema dos 

Estaleiros Navais de Viana do Castelo, declarando que “Hoje é impossível não falar sobre o que está a 

acontecer nos Estaleiros Navais de Viana do Castelo, uma vez que foi anunciado o seu encerramento, 

tendo como consequência o despedimento dos seus 620 trabalhadores. E não nos podemos esquecer 

que os Estaleiros também são o garante de milhares de outros empregos indiretos no distrito. É 

importante referir que vai-se destruir uma empresa com 69 anos de vida ao serviço da construção e 

reparação naval, sendo uma referência regional. Não podemos deixar de protestar pelo ataque que está a 

ser feito a todos os trabalhadores e às famílias que deles dependem, mas também ao ataque à região do 

Alto Minho, onde esta empresa é um pilar de desenvolvimento. Para terminar, proponho pela parte do 

Movimento Pensar Cerveira um voto de solidariedade para com trabalhadores dos Estaleiros Navais de 

Viana do Castelo e que o Sr. Presidente da Assembleia Municipal o comunique ao Sr. Presidente da 

Câmara Municipal de Viana do Castelo”. -------------------------------------------------------------------------------------- 

Não havendo mais intervenções, foi dada a palavra ao senhor Presidente da Câmara Municipal, que 

começou por saudar os presentes. Seguidamente e por ordem das intervenções efectuadas, associou-se 

aos Votos de Louvor e de Pesar aprovados, tendo de seguida respondido a todas as questões que lhe 

foram colocadas, nomeadamente:------------------------------------------------------------------------------------------------ 

À deputada Anabela Quintas, declarou que “não entende a afirmação proferida, de que a Câmara 

Municipal é governada pelo PSD, mas compreende o incómodo do Partido Socialista por não a estar a 

governar. A Câmara é dirigida pelo Movimento Independente Pensar Cerveira, do qual ele foi eleito 

Presidente, mas a governação do Município é um trabalho conjunto com os seus Vereadores, que é 

respeitado e valorizado. No entanto, da oposição espera uma postura dinâmica mas construtiva”. ----------- 
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Ao Pedro Soares, quanto à inovação do jantar de Natal, disse que “a opção do novo executivo é a de 

manter o que está bem feito mas, quando entendermos que se pode fazer melhor em algumas situações, 

devemos fazê-lo, neste caso achamos que fazia todo sentido envolver todos os eleitos nesta 

confraternização”. Quanto à questão Conselho Municipal da Juventude, espera que a Vereadora seja 

bem-sucedida no trabalho que produzirá. Quanto ao castelo, afirmou que o anterior executivo não teve 

êxito nas suas negociações. Entretanto, pelo novo executivo, já foi diligenciada à tutela uma proposta 

para a gestão do mesmo, que teve boa receptividade e aguarda-se resposta positiva. Sobre o 

encerramento da Pousada da Juventude, informou que a Câmara Municipal recebeu um ofício de uma 

intitulada Comissão Liquidatária da Movijovem, solicitando resposta (para o mesmo dia) à pretensão da 

Autarquia suportar os custos de funcionamento dos meses de Janeiro, Fevereiro e Março, caso contrário 

a Pousada da Juventude encerraria nestes meses, abrindo se houver reservas de grupos de interessados 

com mais de 20 pessoas e por mais de 3 ou 4 dias. Nestas condições o pedido foi negado, pois a 

Câmara não tem condições para tal. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ao Aristides Martins agradeceu a amabilidade das palavras. Em relação à Bienal fica satisfeito que a 

Assembleia possa colaborar neste tema tão importante para o concelho. -------------------------------------------- 

Ao João Caldas, pensa também haver dupla tributação (Câmara Municipal e Estradas de Portugal), neste 

caso pelas Estadas de Portugal, no entanto já estão a tratar do caso, julgando estar resolvido no final do 

primeiro trimestre de 2014. Quanto aos Incêndios, afirmou que de um modo genérico as Autarquias tem 

pouca capacidade de intervenção, limitando-se a suportar os gastos inerentes à execução do Plano 

Municipal da Defesa da Floresta Contra Incêndios. No entanto, no caso concreto de Cerveira, defende 

que deveria apostar-se mais eficazmente na prevenção. ----------------------------------------------------------------- 

Por último, à intervenção da Cristina Martins sobre os Estaleiros Navais de Viana do Castelo, associou-se 

às palavras ditas por ela e ao Voto de solidariedade. ---------------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Assembleia colocou à votação a admissão do Voto de Solidariedade para com os 

Estaleiros Navais de Viana do Castelo, que foi admitido por unanimidade e sem intervenções para a 

sua discussão. Submetido à votação, foi aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------- 

O Presidente da Assembleia propôs, ainda, que em representação da Assembleia Municipal fosse 

elaborado um ofício a remeter à comissão liquidatária da Movijovem, expressando o desagrado com o 

encerramento da Pousada e lamentando a forma precipitada de como este processo tem sido conduzido. 

Submetido à votação, esta proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------- 

Quanto ao segundo ponto da ordem de trabalhos, depois das intervenções do Presidente da Câmara 

Municipal, dos deputados Aristides Martins, Anabela Quintas, Pedro Soares e do Presidente da 

Assembleia, quando eram vinte e duas horas e quarenta e cindo minutos o Presidente da Assembleia 
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tendo em conta o avançado da hora, a elevada quantidade de inscrições para uso da palavra, o número 

elevado de pontos da ordem de trabalhos ainda para discussão e o facto de alguns deles se revestirem 

de prioridade em face dos prazos legais a cumprir para a sua execução, solicitou, a título excepcional, 

autorização para retirar da ordem de trabalhos o Ponto Dois “Abono de Despesas de Representação” 

sem prejuízo de voltar a ser discutido e votado numa próxima sessão. Pese embora a intervenção do 

deputado Pedro Soares expressar o seu inconformismo com a solução encontrada, a Assembleia 

Municipal pronunciou-se unanimemente a favor da retirada deste assunto da ordem de trabalhos, ficando 

a mesma com a seguinte composição: ----------------------------------------------------------------------------------------- 

1. Período de “antes da ordem do dia”; -------------------------------------------------------------------------- 

2. Proposta de Alteração dos Estatutos da Fundação da Bienal de Arte de Cerveira; -------------- 

3. Proposta de Alteração ao Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas do Município de 

Vila Nova de Cerveira; -------------------------------------------------------------------------------------------- 

4. Proposta – Fixação da Taxa de Derrama para Cobrança em 2014, Incidente sobre o Lucro 

Tributável relativo a 2013; ---------------------------------------------------------------------------------------- 

5. Proposta – Fixação da Taxa de IRS para 2014; ------------------------------------------------------------ 

6. Proposta – Fixação da Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP); ------------------------- 

7.  Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2014 e Mapa de Pessoal; ----------------------------- 

8. Fundamentação para Autorização de Recrutamento Excepcional de Trabalhadores para 

Ocupação de Postos de Trabalho Previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal do 

Município de Vila Nova de Cerveira; --------------------------------------------------------------------------- 

9. Revisor Oficial de Contas (ROC) – Designação. ----------------------------------------------------------- 

10. Tabela de Taxas – Publicidade – redução de taxas para o ano de 2014. --------------------------- 

PONTO DOIS da ordem de trabalhos “Proposta de Alteração dos Estatutos da Fundação da Bienal 

de Arte de Cerveira” --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Câmara esclareceu que as alterações propostas (Anexo 13) dizem respeito a 

pequenas alterações aos artigos 11.º e 27.º, designadamente à Vinculação da Fundação que passa a ser 

obrigada em quaisquer atos ou contratos pela assinatura conjunta de dois membros do Conselho Diretivo 

ou do Presidente do Conselho Diretivo juntamente com a do Diretor, e quanto à remuneração a usufruir 

pelo Diretor, equiparando-se ao de um Dirigente Intermédio de 2º grau da Câmara Municipal de Vila Nova 

de Cerveira. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Não se tendo verificado intervenções, foram as alterações dos Estatutos da Fundação da Bienal de Arte 

de Cerveira submetida à votação, tendo sido aprovadas por unanimidade. --------------------------------------- 



 
   

   

   

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 
ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

PRAÇA DO MUNICÍPIO   4920- 284 VILA NOVA DE CERVEIRA   251 708 020 -  251 708 022 
Pág. 8/14 

 

PONTO TRÊS da ordem de trabalhos “Proposta de Alteração ao Regulamento de Liquidação e 

Cobrança de Taxas do Município de Vila Nova de Cerveira” -------------------------------------------------------- 

O Presidente da Câmara informou que a alteração ao regulamento supra referido (Anexo 14), 

designadamente a revogação do artigo que previa a isenção de taxas do Estado, pelo simples facto da 

Lei n.º 2/2007, de 15.01, apenas isentar essas entidades de impostos e também porque o Município paga 

todo o tipo de taxas ao Estado. Assim, por uma questão de reciprocidade e de igualdade no tratamento, 

não faz sentido manter a atual isenção de taxas municipais a esta entidade. -------------------------------------- 

- Fernando Venade – Informou que a Bancada do Partido Socialista votará favoravelmente esta 

proposta, no entanto alerta o Presidente da Câmara, que ao revogar este artigo de isenção, se está a 

fazer na sua totalidade, incluindo assim as Juntas de Freguesia. ------------------------------------------------------- 

O Presidente da Câmara referiu que esta condição foi objecto de ponderação, mas neste momento o 

que pode assegurar é que futuramente esta situação ficará salvaguardada. ---------------------------------------- 

Não havendo mais intervenções e submetida à votação foi a proposta de Alteração ao Regulamento de 

Liquidação e Cobrança de Taxas do Município de Vila Nova de Cerveira submetida à votação tendo sido 

aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

PONTO QUATRO da ordem de trabalhos “Proposta – Fixação da Taxa de Derrama para Cobrança 

em 2014, Incidente sobre o Lucro Tributável relativo a 2013” ------------------------------------------------------ 

O Presidente da Câmara esclareceu que é necessário continuar com o desenvolvimento do respectivo 

Plano Plurianual de Investimentos, que integra um significativo conjunto de empreendimentos e projetos 

considerados vitais ao progresso do concelho e bem-estar das populações locais; que é justo e essencial 

solicitar à generalidade das empresas sedeadas na área do concelho que continuem a contribuir, 

igualmente, para o esforço colectivo de consolidação e reforço da capacidade de intervenção do 

município, através da derrama que incide sobre os respectivos lucros tributáveis em sede de IRC; que, na 

atual situação socioeconómica que o país atravessa, não é razoável que o município peça um esforço 

adicional às empresas aqui sedeadas, sendo que deve, ao invés, promover uma política fiscal equilibrada 

e que tenha em linha de conta todos os impostos e taxas municipais a que as mesmas estão sujeitas, e 

tendo também em atenção a legislação aplicável. Assim, a Câmara Municipal propõe a fixação de: --------- 

a) Uma derrama correspondente a 1,5% do Lucro Tributável sujeito e não isento de IRC para os 

sujeitos passivos com Volume de Negócios superior a 150.000 Euros (em 2013), e; -------------- 

b) Uma derrama reduzida para os sujeitos passivos com Volume de Negócios até 150.000 Euros 

no ano anterior correspondente a 0,8% do Lucro Tributável sujeito e não isento de IRC, 

ficando, em todo o caso isentos do respectivo pagamento, os sujeitos passivos que apresentem, 

no ano em causa, um volume de negócios até 75.000 Euros. ----------------------------------------------- 
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- Fernando Venade – Anunciou que a Bancada do Partido Socialista votará favoravelmente esta 

proposta e interrogou o Presidente da Câmara sobre se a receita da derrama não deveria ficar 

consignada a obras específicas. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Presidente da Câmara – Respondendo ao deputado Fernando Venade, disse não ter qualquer dúvida a 

esse respeito, e que o município de Cerveira assume o compromisso com o tecido económico de utilizar 

os recursos financeiros disponíveis, designadamente as receitas da derrama, para aprofundar as medidas 

de incentivo à instalação de novas empresas, à manutenção das empresas existentes e à criação de 

postos de trabalho. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Presidente da Assembleia – Começou por contextualizar o que é a derrama, a sua importância no 

quadro das receitas municipais e a sua evolução temporal, apresentando números relacionando as taxas 

praticadas e o volume das receitas arrecadadas nos últimos anos. Por último, identificou o universo de 

pequenos negócios que podem beneficiar com a isenção prevista e aproveitou para felicitar o executivo 

por ter honrado este compromisso eleitoral que, desta forma, contribui para dignificar a atuação dos 

agentes políticos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Não havendo mais intervenções a proposta (Anexo 15) foi submetida à votação tendo sido aprovado por 

unanimidade, o lançamento para o ano de 2014 de: ---------------------------------------------------------------------- 

a) Uma derrama correspondente a 1,5% do Lucro Tributável sujeito e não isento de IRC para os 

sujeitos passivos com Volume de Negócios superior a 150.000 Euros (em 2013), e; -------------- 

b) Uma derrama reduzida para os sujeitos passivos com Volume de Negócios até 150.000 Euros 

no ano anterior correspondente a 0,8% do Lucro Tributável sujeito e não isento de IRC, 

ficando, em todo o caso isentos do respectivo pagamento, os sujeitos passivos que apresentem, 

no ano em causa, um volume de negócios até 75.000 Euros. --------------------------------------------- 

PONTO CINCO da ordem de trabalhos “Proposta – Fixação da Taxa de IRS para 2014” -------------------- 

O Presidente da Câmara Municipal explicou que a proposta (Anexo 16) consiste na taxa de 5% de IRS 

a receber pelo Município com referência ao ano de 2014, ser repartida da seguinte forma: 1,5% para o 

Orçamento do Município e 3,5% a favor dos sujeitos passivos com domicílio fiscal na área do município e 

Vila Nova de Cerveira. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Fernando Venade – Informou que a bancada do Partido Socialista votará favoravelmente esta 

proposta, no entanto ressalva que a Câmara isenta quem trabalha e que de acordo com o ponto seguinte 

da ordem de trabalhos vai penalizar todos os munícipes. ---------------------------------------------------------------- 

O Presidente Assembleia – Dirigindo-se ao deputado Fernando Venade, explicou como são 

processadas as devoluções tendo em conta o quadro seguinte (Anexo 17): ---------------------------------------- 
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TAXA DE 

PARTICIPAÇÃO NO 

IRS 

Ano de 2014 Ano de 2013 Ano de 2012 Ano de 2011 Ano de 2010 Ano de 2009 

Deliberação: 

2013 

Deliberação: 

2012 
- - 

Deliberação: 

2009 

Deliberação: 

2008 

Município de Cerveira 1,5% 3,0% 5,0% 5,0% 2,5% 2,5% 

Devolução: 

CERVEIRENSES 
3,5% 2,0% 0,0% 0,0% 2,5% 2,5% 

Receita real do 

Município (ano+1) 
 

114.050,00 € 

(OE: 2014) 

179.719,00 € 

(OE: 2013) 

170.112,00 € 

(OE: 2012) 

85.538,00 € 

(OE: 2011) 

85.808,00 € 

(OE: 2010) 

Previsão Receita 

(ano+1) 
53.915,70 €  

    

 

Apresentou ainda diversos exemplos práticos das importâncias de imposto a devolver aos munícipes, 

consoante a grandeza do rendimento auferido e a situação familiar e enalteceu a proposta da Câmara 

Municipal que representa a concretização de um compromisso eleitoral que, em termos financeiros, 

significa a Câmara abdicar de receber mais de cento e vinte e cinco mil euros para serem entregues a 

Cerveirenses que pagam IRS. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Pedro Soares – Ressalvou que acha correta a lógica que quem pague impostos, possa receber uma 

devolução e quem não pague, não receba. ----------------------------------------------------------------------------------- 

Não havendo mais intervenções foi a proposta submetida à votação tendo sido aprovado por 

unanimidade, a fixação de percentagem de IRS para o ano de 2014 fixada em 1,5% para o Orçamento 

do Município e 3,5% a favor dos sujeitos passivos com domicílio fiscal na área do município. ----------------- 

PONTO SEIS da ordem de trabalhos “Proposta – Fixação da Taxa Municipal de Direitos de 

Passagem (TMDP)” ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Câmara prestou os devidos esclarecimentos quanto à Fixação da Taxa Municipal de 

Direitos de Passagem –TMDP (Anexo 18), criada pela Lei n.º 5/2004, de 10.02 e nunca aplicada nesta 

Autarquia, no entanto esclarece que a Câmara Municipal deliberou por unanimidade aplicá-la este ano, 

tendo fixado o valor da taxa em 0,10% dos direitos de passagem no Município de Vila Nova de Cerveira. - 

- Fernando Venade – Esclareceu que a bancada do Partido Socialista votará contra esta proposta, uma 

vez que com a criação desta taxa irá penalizar todos os munícipes que possuem telefones e/ou 

telemóveis. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Câmara esclareceu que esta taxa já é praticada em municípios vizinhos e que em 

Cerveira a opção é fixar um valor abaixo do praticado na generalidade dos municípios, concluindo que o 

impacto é mínimo, dando como exemplo que uma fatura mensal de telefone ou telemóvel de vinte euros, 

corresponde a dois cêntimos. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Não havendo mais intervenções e submetida à votação foi a proposta de Fixação da Taxa Municipal de 

Direitos de Passagem – TMDP submetida à votação tendo sido aprovado por maioria com dez votos 

contra dos deputados Fernando Venade, Anabela Quintas, Carla Torres, Manuela Ferreira, Cristina 

Cancela, Joaquim Barroso, Armando Paço, Filipe Amorim, Fernando Alves e Fernando Marinho. ------------ 

Antes de entrar no ponto sete da ordem de trabalhos o Presidente da Assembleia solicitou autorização à 

Assembleia para que o horário de funcionamento da sessão permitisse a abordagem de todos os pontos 

da ordem do dia. Submetida a votação, esta proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------- 

PONTO SETE da ordem de trabalhos “Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2014 e Mapa de 

Pessoal” ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Câmara apresentou de forma sintética as Grandes Opções do Plano e Orçamento 

para 2014 (Anexo 19) começando por anunciar que “O próximo ano estará marcado pelo fim do atual 

QREN o que provocará com que o investimento previsto seja reduzido significativamente. Isto, aliado à 

crise económica e financeira em que Portugal está mergulhado, anunciam dificuldades acrescidas à 

gestão autárquica, que por sua vez terá que ser cada vez mais criteriosa, responsável e eficaz na defesa 

do interesse municipal. Aliado a este cenário, teremos mais uma vez uma diminuição nas receitas 

provenientes do Orçamento do Estado. Com base neste cenário menos optimista foram elaborados os 

documentos previsionais de gestão para 2014, a qual se regerá pela responsabilidade, rigor e eficiência. 

Mesmo assim procuramos fazer opções, que sendo realistas e objectivas estejam em conformidade com 

as propostas que apresentamos e foram maioritariamente sufragadas pelos Cerveirenses. Privilegiaremos 

a coesão social, apoiando as famílias mais carenciadas, os idosos e os jovens. Propomos criar melhores 

condições de acessibilidade a todas as habitações do concelho, eliminando progressivamente o 

isolamento. Seguiremos uma correta política ambiental para preservar o futuro das gerações vindouras. 

Procuraremos preservar e valorizar o património municipal e propomos apoiar as juntas de freguesia de 

forma, a que estas possam cumprir a missão que legalmente lhes está incumbida”. Seguidamente propôs 

que fosse constituída nesta Assembleia uma Comissão de Acompanhamento para em conjunto com a 

Câmara Municipal trabalhar em prol do Orçamento Participativo. Falou especificamente sobre o Mapa de 

Pessoal da Autarquia e o de seu novo Organigrama. ---------------------------------------------------------------------- 

- Anabela Quintas – Através da leitura do documento em anexo (Anexo 20) entende que este 

documento é uma cópia do orçamento anterior, um plano sem ambições e sem ideias novas sendo 

apenas um plano de gestão corrente. Relativamente aos montantes atribuídos às Juntas de Freguesias, 

diz serem notórios que os critérios de distribuição são de cariz político, com as juntas de Sopo, Loivo, 

Cerveira e Covas a serem beneficiadas em detrimento das demais, sendo certo que os cortes foram 

radicalizados em relação às juntas eleitas pelo Partido Socialista. Por último referiu que a bancada do 
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Partido Socialista se irá abster, sendo certo que os Presidentes de Junta tem autonomia no sentido de 

voto. ----------------------------- -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-Rui Esteves – Pediu esclarecimentos à deputada Anabela Quintas, pois gostaria de saber em que é que 

a freguesia de Covas foi beneficiada e chamou a atenção para o facto de ter sido eleito nas listas 

apresentadas pelo Partido Socialista. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Pedro Soares – Refutou a intervenção da deputada Anabela Quintas, exclamando que “a freguesia de 

Sopo, da qual é Presidente de Junta, não está a ser beneficiada nem prejudicada, está, isso sim, a ser 

realizado o que foi assumido nos compromissos sufragados. Além do mais, esse tipo de questões nem 

deveriam ser levantadas pela deputada, pois deveria ter conhecimento que existem na freguesia de 

Sopo, diversas habitações que não tem acessibilidades, onde ainda não chegam lá uma ambulância ou 

um carro de bombeiros, é uma questão de justiça prioritária, por diversas vezes já abordada nesta 

Assembleia ao longo destes últimos anos”. ----------------------------------------------------------------------------------- 

- Anabela Quintas – Questionou o deputado Pedro Soares se “em Sopo não se fizeram obras nestes 

últimos 20 anos? se não houve Presidentes de Junta, o que é que ele andou a fazer? Em vez de se 

gastarem milhares de euros em pedra/cantaria no cemitério, melhor o investisse nas acessibilidades”. ----- 

- Pedro Soares – Afirmou que “a deputada Anabela Quintas deve estar confusa, só pode. Para lhe avivar 

a memória, apenas dizer-lhe que há 20 anos atrás não estava cá, mas sim em Mem Martins. Desde que 

tomou posse como Presidente da Junta de Freguesia de Sopo, várias vezes abordou o tema das 

acessibilidades da sua freguesia nesta Assembleia Municipal, basta para isso consultar as atas. Quanto 

às obras do cemitério, poderá até concordar que foram opções mal tomadas, e que são um disparate, no 

entanto não foram protagonizadas por ele, nem com o dinheiro da Câmara Municipal. Finalizou dizendo 

que enquanto há freguesias que tem os caminhos todos pavimentados e até repavimentados, e outras 

que já dispõem de saneamento, a freguesia que representa nem um metro de saneamento tem e ainda 

anda a bater-se pelas acessibilidades básicas para garantir o acesso condigno a habitações, alertando a 

deputada a não vir para aqui dizer coisas que não sabe”. ---------------------------------------------------------------- 

Aristides Martins – Defendeu que as Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2014, evidenciam um 

grau de realismo elevado, que assenta nas funções essenciais e infraestruturas básicas que importa 

satisfazer aos Cerveirenses. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Ana Montenegro – Concorda com muito do que foi dito pelo deputado Pedro Soares. Apenas se propõe 

cumprir com o programa eleitoral. Não lhe interessa o passado, interessa sim agarrar o presente e fazer 

um melhor futuro. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- O Presidente da Câmara Municipal referiu que a bancada do Partido Socialista face às alegações 

proferidas pela Sr.ª deputada Anabela Quintas vai ser generosa em abster-se, no entanto entende que é 
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uma atitude injusta, pois se tivessem feito uma leitura cuidada e atenta ao documento, não fariam essa 

interpretação, pois todas as freguesias são tratadas com equidade. -------------------------------------------------- 

Submetida à votação foram os documentos das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2014 

aprovados por maioria com oito abstenções dos deputados Fernando Venade, Anabela Quintas, Carla 

Torres, Manuela Ferreira, Cristina Cancela, Joaquim Barroso, Fernando Alves e Fernando Marinho. -------- 

PONTO OITO da ordem de trabalhos “Fundamentação para Autorização de Recrutamento 

Excepcional de Trabalhadores para Ocupação de Postos de Trabalho Previstos e não ocupados no 

Mapa de Pessoal do Município de Vila Nova de Cerveira” ----------------------------------------------------------- 

O Presidente da Câmara Municipal esclareceu que se trata de recrutamento excepcional de 

trabalhadores para ocupação de postos de trabalho previstos e não ocupados no mapa de pessoal e que 

visa regularizar contratos de trabalho, regularização esta já prevista por concurso aberto no Diário da 

República pelo aviso nº 57/2013, de 03 de janeiro e entretanto anulado por despacho do Presidente da 

Câmara datado de 05 de novembro de 2013. -------------------------------------------------------------------------------- 

Submetido à votação, foi autorizado por unanimidade, o recrutamento excepcional de trabalhadores para 

ocupação de postos de trabalho previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal do Município de Vila 

Nova de Cerveira (Anexo 21). ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PONTO  NOVE da ordem de trabalhos “Revisor Oficial de Contas (ROC) – Designação” ------------------- 

O Presidente da Câmara informou que foram efectuadas várias consultas a Revisores e Sociedades de 

Revisores Oficiais de Contas, e que apenas quatro apresentaram propostas e respectivos currículos 

(Anexo 22), para que nos termos do artigo 48.º, n.º2, da Lei n.º 2/2007, de 15.01, a Assembleia Municipal 

nomeie um deles, para que depois se possa dar início à sua contratação através do CCP. --------------------- 

O Presidente da Assembleia propôs que o critério de seleção para escolha do ROC fosse o quantitativo 

(preço mais baixo). Submetido à votação a aceitação desta proposta foi aceite por unanimidade. Assim 

sendo, fica designado para Revisor Oficial de Contas a Marques de Almeida, J. Nunes, V. Simões & 

Associados - Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, S.A., que apresentou a proposta no valor de 

seis mil e seiscentos euros acrescidos de IVA à taxa legal normal em vigor. ---------------------------------------- 

PONTO  DEZ  da ordem de trabalhos “Tabela de Taxas – Publicidade – redução de taxas para o ano 

de 2014” -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Câmara esclareceu que esta redução visa dar um sinal de apoio aos comerciantes do 

concelho, de modo a possibilitar a estes alguma recuperação económico financeira, propondo uma 

redução de 10% nestas taxas (Anexo 23). ------------------------------------------------------------------------------------ 

Não se tendo registado nenhuma intervenção e submetida à votação foi a proposta de Redução de Taxas 

de Publicidade para o ano de 2014 submetida à votação tendo sido aprovado por unanimidade. ------------ 
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De seguida o Presidente da Assembleia, abriu o período reservado ao público, tendo-se registado a 

intervenção do Sr. Cândido Malheiro, da freguesia de Lovelhe, que felicitou o Sr. Presidente e restantes 

membros desta Assembleia e regozijou-se pela aprovação da devolução do IRS aos Cerveirenses e pelo 

orçamento aprovado, que considera um documento realista. Finalizou desejando um Bom Natal a todos. -

Seguidamente registou-se também a intervenção do Sr. Francisco Valentim, da freguesia de Loivo, que 

felicitou todos os presentes. Acentuou que é necessária e útil a proximidade das pessoas com a Câmara 

Municipal. Finalizou também desejando Boas Festas. --------------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Câmara Municipal aproveitou para desejar Boas Festas e o Presidente da 

Assembleia agradeceu a presença de todos e desejou Festas Felizes e um Bom Ano Novo. ----------------- 

Não havendo mais assuntos a tratar e por proposta do Presidente da Mesa, foi esta Ata, por 

unanimidade, aprovada em minuta, afim das deliberações tomadas produzirem efeitos de imediato, 

tendo sido dado à mesa o inerente voto para a sua elaboração definitiva. ------------------------------------------- 

E nada mais havendo a tratar foi esta sessão encerrada pelas 01h10 do dia 24 de dezembro. ---------------- 

 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

(Vitor Nelson Esteves Torres da Silva) 

 

A 1º Secretária, 

(Cláudia Maria Pinto Ferreira) 

 

A 2ª Secretária, 

(Ana Cristina Araújo Silva dos Santos) 
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